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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS  Nº 20/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FARROUPILHA – REITORIA E A EMPRESA 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE 

TECNOLOGIA E CIÊNCIAS – FUNDATEC. 

 

A União, por intermédio do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

FARROUPILHA, com sede na Rua Alameda Santiago do Chile, nº 195, Bairro Nossa Senhora das 

Dores, na cidade de Santa Maria, do Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 

10.662.072/0001-58, neste ato representado pelo Pró-Reitor de Desenvolvimento Institucional, Carlos 

Rodrigo Lehn, nomeado como Ordenador de Despesas para assinatura de contratos, através da 

portaria de delegação de competências número 1.221/2021, portador da matrícula funcional SIAPE nº 

1845581, doravante denominada CONTRATANTE, e a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE EMPRESA DE 

TECNOLOGIA E CIÊNCIAS – FUNDATEC, inscrita no CNPJ nº 87.878.476/0001-08, sediada na rua 

Professor Cristiano Fischer, nº 2.012, Bairro Partenon, em Porto Alegre/RS, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Carlos Henrique Castro, portador da Carteira de 

Identidade nº 3002423758, expedida pela SSP/RS, e CPF nº 250.531.320-20, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 23243.007755/2022-00 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 

2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 67/2022, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de organização, planejamento e 

execução de concurso público para provimento de cargos das carreiras de Técnico-

Administrativos em Educação do quadro de pessoal permanente do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha - IFFar, que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Projeto Básico. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico anexo ao processo 

23243.007755/2022-00, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 
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Item Descrição Unid de 
fornec 

Quant. 
linhas x 

30 meses 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

 
 
 
 
001 

Contratação de serviço de organização, 
planejamento e execução de concurso público 
para provimento de cargos da carreira de 
Docente de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico do quadro de pessoal permanente 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia Farroupilha. 
ATÉ 5 MIL CANDIDATOS INSCRITOS 
 

 
 
 

Inscritos 

 
 
 

5.000 

 
 
 

R$ 41,49 

 
 
 

R$ 207.450,00 

 
 
002 

Valor unitário de cada candidato excedente 
a 5 mil inscritos - cargos da carreira de 
Docente de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico 
 

 
Inscritos 

 
2.000 

 
R$ 36,58 

 
R$ 73.160,00 

 
TOTAL 

 
R$ 280.610,00 

 

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 meses, com início na data de 

09/01/2023 e encerramento em 09/01/2024, somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 

57, § 1º, da Lei n. 8.666, de 1993. 

1.5. A vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir de sua assinatura, tendo eficácia 

após a publicação de seu extrato no Diário Oficial. 

1.6. O prazo de execução do objeto, conforme Projeto Básico, incluindo todas as suas etapas até 

a homologação dos aprovados, será de 180 dias a partir da assinatura de contrato, podendo ser 

prorrogado no interesse do contratante. 

1.7. Caso a execução do objeto seja plenamente finalizada antes do fim da vigência do contrato, 

as partes serão exoneradas de suas obrigações. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

2.1. O valor estimado da contratação é de R$ 280.610,00 (duzentos e oitenta mil e seiscentos e 

dez reais). 

2.2. O valor acima é meramente estimativo obtido por meio da multiplicação do valor unitário pela 

quantidade estimada de provas aplicadas, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados nos termos do Projeto Básico. 

3. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

3.1.1. Gestão/Unidade: 26420/158127 

3.1.2. Fonte: 810000000 

3.1.3. Programa de Trabalho: 170802 
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3.1.4. Elemento de Despesa: 339039 

3.1.5. PI: LEN10P01A0  

3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  

4. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Projeto Básico.  

5. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

5.1. Não haverá reajuste para este contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

7. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais 

que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto 

Básico. 

7.2. O prazo de execução dos serviços será de 90 dias, com início em 09.01.2023 a 09.04.2023 na 

forma que segue: 

 

 
Atividade  

Prazo após assinatura do contrato 

Até 30 dias Até 60 dias Até 90 dias 

Elaborar edital e submeter à aprovação 
do IFFar, disponibilizar sistema para 
inscrições e publicação do edital 

X   

Elaborar as questões objetivas, realizar 
revisão pedagógica/linguística, 
diagramação das provas, impressão e 
armazenamento 

 X  

Definir local (ais) para realização dos 
concursos na cidade de Santa Maria/RS 

 X  

Contratação de equipe para aplicação das 
provas e equipe de apoio 

 X  

Aplicação das provas objetivas  X  

Realização da prova didática e prova de 
títulos 

  X 
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8. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1 Obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

8.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste documento; 

8.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, 

no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.1.6.  Aprovar a constituição das bancas para elaboração de todas as provas do concurso 

público. 

8.1.7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre falhas ou irregularidades constatadas no 

desenvolvimento das atividades previstas, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias. 

8.1.8. Sustar os serviços, a qualquer tempo, total ou parcialmente, sempre que considerar a 

medida necessária. 

8.1.9. Recusar realizar o pagamento dos serviços que não estiverem sendo prestados, de acordo 

com o proposto e contratado. 

8.1.10. Responsabilizar-se pela publicação dos atos dos concursos, editais, retificações e demais 

comunicações oficiais no Diário Oficial da União.  

8.1.11. Disponibilizar computadores para inscrições daqueles que não possuam acesso à internet. 

8.1.12. Arcar com o ônus das isenções de taxa de inscrição deferidas por motivos legais, judiciais 

ou administrativos; 

8.1.13. Emitir atestado de capacidade técnica. 

8.1.14. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: exercer o 

poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 

atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

8.1.15. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

8.1.16. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 

à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
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8.1.17. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de 

diárias e passagens;  

8.1.18. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

8.1.19. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

8.1.20. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

8.1.21. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

8.1.22. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.1.23. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentam condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

8.2. Obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade necessárias para a adequada prestação do serviço. 

8.2.2. Informar o nome da pessoa  designada para manter entendimentos com a CONTRATANTE, 

durante a prestação do serviço. 

8.2.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

8.2.6. Responsabilizar-se pela fiel e efetiva elaboração de todas as etapas do concurso, conforme 

definido no Termo de Referência, responder por eventuais ações judiciais relativas ao concurso, 

inclusive depois de expirado o prazo de vigência contratual. 

8.2.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo completá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento ao objetivo da contratação.  

8.2.8. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 

do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010. 

8.2.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
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Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

8.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

8.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.2.13. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

8.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.2.15. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 

Básico, no prazo determinado. 

8.2.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.2.17. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.2.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

8.2.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para candidatos negros, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

8.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

8.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 

nº 8.666, de 1993. 
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8.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante. 

8.2.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

8.2.25. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, 

do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: O direito de 

propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e 

atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma 

permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; Os 

direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 

produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 

inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem 

que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 

civis e penais cabíveis. 

8.2.26. Cumprir todos os requisitos estabelecidos no item 03 deste documento. 

8.2.27. Atender outros requisitos e obrigações que possam incidir na execução do serviço, após 

prévia autorização do contratante. 

8.2.28. Atender na integralidade as disposições constantes na proposta comercial apresentada. 

 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666/93, a Contratada que: 

10.1.1.  Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.1.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

10.1.8. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

10.1.9. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

10.1.10. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.1.11. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

10.1.12. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

10.2. As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

10.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.4.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

10.4.2. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

10.7.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.7.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 

10.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Projeto Básico. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES  

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 

do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

16.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Subseção Judiciária de Santa Maria - Justiça Federal. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas.  

Santa Maria, 04 de janeiro de 2023. 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

 

 

 
_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Rosane Arend 
CPF 411.162.400-68 

 Felipe Homem de Oliveira 
CPF 919.860.870-34 
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